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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N° 14.681 DE 27
DE ABRIL DE 1993

Regulamenta a Lei n° 412, de 15 de janeiro de
1993, que dispõe sobre o tratamento tributário
simplificado e favorecido dispensado às mi-
croempresas estabelecidas no Distrito
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960, e considerando o disposto no art.
22 da Lei n° 412, de 15 de janeiro de 1993,

D E C R E T A :
Art. 1° — Este Decreto regulamenta a Lei n °
412, de 15 de janeiro de 1993, que dispõe sobre
o tratamento tributário simplificado e favoreci-
do dispensado às microempresas estabelecidas
no Distrito Federal.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREMILINARES

SEÇÃO I
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA

Art. 2° - Considera-se microempresa, para os
fins deste Decreto, a firma individual ou a so-
ciedade cuja receita bruta anual não ultrapasse
0 valor correspondente a 815 (oitocentos e quin-
ze) Unidades Padrão do Distrito Federal -
UPDF, e inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito
Federal (CE/DF), na qualidade de contribuinte:
1 — do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação — ICMS;
II — do Imposto sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza — ISS;
III — simultaneamente, dos impostos referidos
nos incisos anteriores.
§ 1° _ A receita bruta anual é o somatório das
receitas brutas mensais de qualquer natureza,
obtidas pela firma individual ou pela
sociedade.
§ 2° — A receita bruta mensal devera ser ex-
pressa em UPDF, dividindo-se o valor da recei-
ta mensal, em moeda corrente,, pelo valor da
UPDF mensal vigente no mesmo mês.

SEÇÃO II
DAS VEDAÇÕES DE INCLUSÃO

NO REGIME DE MICROEMPRESA
Art. 3° — Não se inclui, no regime de microem-
presa, a firma individual ou a sociedade:
I — que possua mais de um estabelecimento,
ainda que localizado em outra unidade
federada;
II _que seja constituída sob a forma de socieda-
de por ações;
III — que tenha como sócio pessoa física domici-
liada no exterior;
IV — que tenha débitos inscritos em Dívida
Ativa;
V — cujo titular ou sócio esteja inscrito em Dí-
vida Ativa;
VI — cujo titular ou sócio seja pessoa jurídica;
VII — cujo sócio, titular, respectivo cônjuge ou
filho tenha participação no capital de outra em-
presa, com percentual superior a 5% (cinco por
cento);
VIII — que realize operações ou preste serviços,
ainda que em caráter eventual, relativos a:
a) importação de produtos estrangeiros;
b) compra e venda, loteamento, incorporação,
locação e administração de imóveis;

c) armazenamento ou depósito de produtos de
terceiros;
d) câmbio, seguro e distribuição de títulos e va-
lores mobiliários;
e) publicidade e propaganda, excluídos os veí-
culos de comunicação;
f) comércio varejista de veículos novos e usados;
g) comércio varejista de peças e acessórios para
veículos;
h) comércio varejista de joalheria e relojoaria,
inclusive metais preciosos, pedras preciosas e
semi-preciosas, lapidadas, e peças para
relógios;
i) comércio varejista de artigos de ótica;
j) comércio atacadista em geral;
IX — que preste serviços profissionais de médi-
co, dentista, veterinário, engenheiro, arquite-
to, advogado, economista, despachante, ou de
outras profissões cujo exercício dependa de ha-
bilitação profissional exigida por lei;
X — que resulte do desmembramento de outra
empresa ou da transmutação de qualquer de
seus estabelecimentos em empresa autónoma,
salvo se a transformação tiver ocorrido até 27
de novembro de 1984;
XI — que participe no capital de outra pessoa
jurídica.
§ 1° _ Não se aplica o disposto no inciso I deste
artigo a estabelecimentos de caráter temporá-
rio, instalados em feiras, exposições e outros
eventos.
§ 2° — A microempresa poderá participar em
sociedades cooperativas, centrais de compras,
bolsas de subcontratação, consórcios de expor-
tação e outras associações assemelhadas, desde
que essas associações não exerçam as ativida-
des referidas no inciso VIII deste artigo.

CAPÍTULO II
DO ENQUADRAMENTO NO REGIME

DE MICROEMPRESA
SEÇÃO ÚNICA

DO ENQUADRAMENTO
Art. 4° — A inclusão no regime de microempre-
sa dar-se-á por requerimento da firma indivi-
dual ou da sociedade, condicionada à aceitação,
pelo Fisco, das informações prestadas pela em-
presa, inclusive quanto a elementos econômico-
fiscais indiciários da sua capacidade
contributiva.
§ 1° — As informações serão prestadas por
meio do Requerimento de Enquadramento no
Regime de Microempresa-RME .segundo mode-
lo definido pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento.
§ 2° — É facultado, à firma individual ou à so-
ciedade, requerer o enquadramento no regime
de microempresa, simultaneamente à sua ins-
crição no CF/DF.
Art. 5° — Compete ao Departamento da Recei-
ta da Secretaria de Fazenda e Planejamento de-
liberar sobre o enquadramento das empresas
no regime de que trata este Decreto.
§ 1° — O titular do Departamento da Receita
poderá subdelegar a competência prevista nes-
te artigo para os titulares das Divisões da
Receita.
§ 2° — A deliberação quanto ao enquadramen-
to deverá observar os requisitos fixados nos
arts. 2° e 3° e demais exigências estabelecidas
neste Decreto.
Art. 6° — Para efeito de enquadramento, a em-
presa informará o valor da receita bruta, obser-
vadas as seguintes hipóteses:
I — no caso de empresa em constituição, as re-
ceitas previstas até o final do exercício;
II — no caso de empresa constituída no exercí-

cio em que requer o enquadramento, as recei-
tas auferidas e as previstas até o final do
exercício;
III — no caso de empresa constituída em exercí-
cio anterior, as receitas auferidas no exercício
imediatamente anterior ao do requerimento de
enquadramento, nos meses em que exerceu
atividade.
Parágrafo Único — Caso as informações relati-
vas às receitas brutas mensais não correspon-
dam ao exercício integral, o Fisco proporciona-
lizará os valores para estimar a receita bruta
anual.
Art. 7° — A inclusão de empresa no regime de
que trata este Decreto terá início a partir do
primeiro dia do mês subsequente ao da data do
deferimento do RME.
§ 1° — Na hipótese de empresa em constitui-
ção, a inclusão da empresa dar-se-á a partir da
data do deferimento do RME.
§ 2° — Para fins deste Decreto, considera-se
que a constituição da empresa ocorre na data
da homologação de sua inscrição no CF/DF.

CAPÍTULO III
DO DESENQUADRAMENTO DO REGIME

DE MICROEMPRESA
SEÇÃO I

DAS FORMAS DE
DESENQUADRAMENTO

Art. 8° — A microempresa será desenquadrada
do regime de que trata este Decreto, j)or comu-
nicação do contribuinte ou de ofício.
Parágrafo Único- A comunicação referida nes-
te artigo será feita por meio da Declaração de
Informações Fiscais da Microempresa — DMI-
CRO, scsfundo modelo definido pela Secretaria
de Fazenda e Planejamento.
Art. 9° — O desenquadramento por comunica-
ção do contribuinte dar-se-á:
I — por opção;
II — obrigatoriamente, quando exceder, em
dois anos consecutivos ou três alternados, o li-
mite da receita bruta fixado no art. 2°, ou caso
venha a incidir em qualquer das situações pre-
vistas no art. 3°.
Art. 10 — O desenquadramento de ofício dg rec
gime de que trata este Decreto ocorrerá nos ca-
sos em que a microempresa:
I — ultrapassar o limite estabelecido no art. 2°,
em dois exercícios consecutivos ou três
alternados;
II — incidir em qualquer das hipóteses previs-
tas no art. 3°;
HI — deixar de emitir documento fiscal ou emi-
tir documento fiscal inidôneo para a cobertura
de operação ou prestação que realize;
IV — não recolher o imposto devido;
V — prestar às autoridades fazendárias infor-
mações ou declarações falsas, em que se consta-
te fraude ou má fé.
Parágrafo Único — O desenquadramento se da-
rá a partir da data de ocorrência do fato que lhe
deu motivo.
Art. 11 — Em qualquer hipótese de desenqua-
dramento, a empresa não poderá pleitear novo
enquadramento enquanto não houver transcor-
rido o prazo de vinte e quatro meses, contado a
partir do mês de janeiro do exercício imediata-
mente posterior ao da ocorrência do fato.

SEÇÃO II
DO INVENTÁRIO E DO

CRÉDITO DO ICMS
Art. 12 — Na hipótese de desenquadramento, a
empresa que realize operações sujeitas à inci-
dência do ICMS, deverá inventariar as merca-
dorias existentes em estoque, no último dia do
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mês em que ocorreu seu desenquadramento,
admitida a recuperação, nos períodos subse-
quentes, do correspondente crédito fiscal, me-
diante aplicação da alíquota de 12% (doze por
cento) sobre o valor das mercadorias
tributáveis.
§ l ° — Alternativamente ao previsto no caput
deste artigo, o contribuinte poderá optar pela
apuração do crédito do imposto efetivamente
incidente sobre o valor das mercadorias inven-
tariadas e, se couber, do imposto incidente so-
bre os serviços de transporte interestadual, ob-
servadas as necessárias vinculação e proporcio-
nalidade desse crédito em relação às mercado-
rias em estoque.

- O direito ao aproveitamento do crédito
fiscal fica condicionado à existência de docu-
mentação comprobatória da origem das merca-
dorias inventariadas e, se for o caso, da presta-
ção dos serviços de transporte interestadual.
§ 3° — O estoque de mercadorias inventariadas
deverá ser escriturado no livro "Registro de In-
ventário", instituído pelo Regulamento do
ICMS, identificando-se o lançamento com a ex-
pressão "Estoque-Desenquadramento de
Microempresa".
§ 4° — O contribuinte emitirá a seu favor Nota
Fiscal de Microempresa a que se refere o art.
20, inciso I, deste Decreto, .consignando, nesse
documento, o valor do estoque inventariado por
ocasião do desenquadramento, o número e as
folhas do livro "Registro de Inventário", bem
como o valor do crédito fiscal correspondente.
§ 5° — O valor do crédito fiscal apurado na for-
ma deste artigo será lançado no campo "Outros
Creéditos" do livro "Registro de Apuração do
ICMS", para cômputo no período subsequente
ao da ocorrência do desenquadramento,
identificando-se o registro com o número da no-
ta fiscal que lhe deu origem.

SEÇÃO III
DO IMPOSTO INCIDENTE SOBRE

AS OPERAÇÕES
POSTERIORES AO

DESENQUADRAMENTO
Art. 13 - O ICMS e o ISS devidos, em razão de
fatos geradores posteriores ao mês em que oco-
reu o desenquadramento, serão apurados e re-
colhidos na forma da legislação específica de
cada imposto, ficando a empresa sujeita ao
cumprimento das demais obrigações tributá-
rias aplicáveis.

CAPÍTULO IV
DO REGIME TRIBUTÁRIO DA

MICROEMPRESA
SEÇÃO I

DA APURAÇÃO DOS IMPOSTOS
Art. 14 - O valor do ICMS, ou do ISS, ou de
ambos, devido pela microempresa, é fixado em
1% (um por cento) de sua receita bruta mensal.

- Art. 15 — O tratamento simplificado a que se
refere o artigo anterior não dispensa a mi-
croempresa de recolher:
I — a parcela do imposto devido por terceiros e
por ela retido;
II — o ICMS correspondente à diferença entre a
alíquota interna e a interestadual nas opera-
ções e prestações provenientes de outras unida-
des federadas, a ela destinadas, na condição de
consumidor final, na forma do Parágrafo Único
do art. 38 da Lei n ° 7, de 29 de dezembro de
1988;
III — o ICMS incidente nas operações em que as
mercadorias, originariamente adquiridas para
industrialização e comercialização, venham a

* ser destinadas ao consumo ou à integração ao
ativo fixo, na forma do § 1° do art. 3° da Lei n°
7, de 1988, considerados os créditos fiscais
correspondentes;
VI — o ICMS devido nas operações com diferi-

. mento do imposto, relativamente às entradas

de mercadorias no estabelecimento, na forma
da legislação pertinente.
Parágrafo Único — A opção pelo regime de que
trata este Decreto exclui a apropriação ou a
transferência de créditos do ICMS, ressalvado o
disposto no inciso III deste artigo.

SEÇÃO II
DA TRIBUTAÇÃO DO EXCESSO

DA RECEITA BRUTA
Art. 16 — Quando exceder o limite fixado no
art. 2° deste Decreto, a microempresa deverá,
no mês em que ocorrer o fato, apurar o imposto
devido pela aplicaçãodopercentualde 5/0(cinco
por cento) sobre o valor correspondente ao ex-
cesso da receita bruta.
Parágrafo Único — Serão tributadas, na forma
prevista no caput deste artigo:
I — as receitas brutas auferidas nos meses sub-
sequentes à ocorrência do excesso, até o final do
exercício;
II — o valor das mercadorias constantes do esto-
que final, existente na data de encerramento
da atividade da microempresa.

SEÇÃO III
DO RECOLHIMENTO DOS

IMPOSTOS
Art. 17 — 0 imposto devido pela microempresa,
em cada mês, será recolhido até o vigésimo dia
d o m ê s s u b s e q u e n t e , a t u a l i z a d o
monetariamente.
§ 1° — Se o recolhimento for realizado até o no-
no dia do mês subsequente, fica dispensada a
atualização monetária.
§ 2° — Quando a data de recolhimento ocorrer
em dia em que não haja expediente bancário, o
pagamento poderá ser efetivado no dia útil
imediatamente posterior.
Art. 18 — Caso a microempresa seja contribuin-
te, simultaneamente, do ICMS e do ISS, deverá
identificar, no ato do recolhimento, o imposto
preponderante.
Parágrafo Único — Para efeito deste artigo,
considera-se imposto preponderante aquele
vinculado à atividade responsável pela geração
do maior volume de receita bruta.

SEÇÃO IV
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 19 — A microempresa fica dispensada do
comprimento das obrigações acessórias previs-
tas na legislação tributária, excetuadas:
I — a comunicação formal, à repartição fiscal de
sua circunscrição, de alterações relativas a in-
formações constantes em sua Ficha Cadastral
(FAO;
II — a formalização de pedido de baixa de ins-
crição cadastral, por ocasião do encerramento
de suas atividades;
III — a apresentação da DMICRO, em confor-
midade com periodicidade e prazo estabelecido
pela Secretaria de Fazenda e Planejamento;
IV — a emissão de documentos fiscais no mo-
mento em que realizar cada operação ou presta-
ção de serviço;
V — a guarda, no estabelecimento, em ordem
cronológica, pelo prazo de cinco anos, contado
do primeiro dia do exercício seguinte ao da res-
pectiva ocorrência, de toda a documentação
comprobatória dos atos negociais que praticar
ou em que intervir, inclusive quanto aos acon-
tecidos anteriormente à inclusão no regime, pa-
ra exibição ao Fisco, quando solicitada;
VI — observância do disposto no art. 35.
Parágrafo Único — Na DMICRO serão declara-
das as receitas brutas mensais, o imposto devi-
do no período e outras informações exigidas pe-
la Secretaria de Fazenda e Planejamento.

SEÇÃO V
DOS DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 20 — As microempresas emitirão as se-
guintes notas fiscais:
I — Nota Fiscal de Microempresa, série única,
na forma do Anexo I deste Decreto;

II — Nota Fiscal Simplificada de Microempre-
sa, na forma do Anexo II deste Decreto.
§ 1° — As microempresas não poderão emitir
Nota Fiscal, modelo l, Nota Fiscal de Venda a
Consumidor, modelo 2, Nota Fiscal de Entrada,
modelo 3, Nota Fiscal de Serviços, modelos 3, 4,
5, 6 e 7, previstas no Regulamento do ICMS e
do ISS.
§ 2° — Além das notas fiscais estabelecidas no
caput deste artigo, a microempresa poderá emi-
tir documento fiscal por meio de máquina re-
gistradora, terminal de ponto de venda — PDV,
ou sistema de processamento eletrônico de da-
dos, devidamente autorizados, observado o que
dispõe a legislação pertinente, à exceção das
normas relativas à escrituração de livros
fiscais.
§ 3° — Na hipótese de que trata o parágrafo an-
terior, o documento fiscal deverá conter, obri-
gatoriamente, as expressões "Microempresa" e
"Vedado o Destaque do ICMS".
Art. 21 — A Nota Fiscal de Microempresa a que
se refere o inciso I do artigo anterior será con-
feccionada, no mínimo, em três vias, com a se-
guinte destinação:
I — as duas primeiras vias serão entregues ao
tomador dos serviços ou o adquirente das mer-
cadorias, acobertando, quando for o caso, o seu
transporte;
II — a última via será mantida fixa ao taloná-
rio, para fins de controle e exibição à fiscaliza-
ção tributária.
§ 1° — Quando o contribuinte realizar opera-
ções e prestações interestaduais, a Nota Fiscal
de Microempresa será confeccionada, no míni-
mo, em quatro vias, sendo a terceira via desti-
nada á retenção pelo Fisco do Estado
destinatário.
§ 2° — É permitido, na Nota Fiscal de Mi-
croempresa, o acréscimo de indicações necessá-
rias ao controle de tributos federais, desde que
atendidas as normas da legislação desses tribu-
tos e que não prejudique a clareza.
§ 3° — À microempresa cuja atividade seja a de
transporte interestadual, de qualquer nature-
za, é permitida a utilização dos documentos es-
pecíficos instituídos pelo Convénio SINIEF n°
06/89, desde que, nos campos destinados a re-
gistro da base de cálculo, da alíquota e do des-
taque do ICMS, faça constar, pré-impresa, a ex-
pressão "Vedado o Destaque do ICMS".
Art. 22 - A Nota Fiscal Simplificada de Mi-
croempresa a que se refere o inciso II do art. 20
será confeccionada em duas vias, sendo a pri-
meira via destinada ao consumidor e a segunda
mantida fixa no talonário, para fins de controle
e exibição à fiscalização tributária.

CAPÍTULO V
DASINFRAÇÕES E DAS

PENALIDADES APLICÁVEIS
SEÇÃO I

DAS MULTAS RELATIVAS À
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL

Art. 23 — Independentemente das sanções pe-
nais cabíveis, a microempresa fica sujeita às se-
guintes penalidades:

I — quando os impostos não forem recolhidos no
prazo regulamentar, multa de 20% (vinte por
cento) do valor do imposto atualizado
monetariamente);
II - quando ocorrer falta de pagamento ou re-
colhimento a menor do imposto devido e apura-
da a infração mediante ação fiscal:

a) tratando-se de imposto devidamente declara-
do, multa de 50% (cinquenta por cento) do valor
do imposto atualizado monetariamente;
b) tratando-se de imposto cujas notas fiscais te-
nham sido regularmente emitidas e os respecti-
vos valores não declarados, no todo ou em par-
te, multa de 100% (cem por cento) do valor do
imposto atualizado monetariamente;
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c) nos casos de sonegação, fraude ou conluio
multa de 200<7r (duzentos por cento) do valor dó
imposto atualizado monetariamente.

SEÇÃO II
DAS MULTAS RELATIVAS ÀS
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 24 — A microempresa, quando descumprir
obrigação tributária acessória, fica sujeita a
multa equivalente a três UPDF.
Parágrafo Único -- A multa será de cinco

PDF, quando o descumprimento resultar em
falta de pagamento de tributo, ou no caso em
que se constate sonegação, dolo, fraude, simu-
lação, conluio ou falsidade das declarações ou
das informações prestadas às autoridades fis-
cais competentes.

SEÇÃO III

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
RELATIVAS ÀS PENALIDADES

Art. 25 — A imposição de multa não excluir o
pagamento do tributo atualizado monetaria-
mente e dos juros de mora, nem exime o infra-
tor do cumprimento das obrigações tributárias
acessórias.

Art. 26 — As multas e os juros de mora incidi-
rão sobre o valor do tributo atualizado
monetariamente.
Art. 27 — As multas serão cumulativas quando
decorrerem do não cumprimento simultâneo de
obrigações tributárias acessórias e principal.

Art. 28 - Apurando-se, no mesmo processo, o
não cumprimento de mais de uma obrigação
acessória pelo mesmo contribuinte, impor-se-a
a pena relativa à infração mais grave.
Art. 29 — A imposição das penalidades previs-
tas neste Capítulo não elide a aplicação do dis-
posto no art. 10 deste Decreto.
Art. 30 - Aplicam-se às multas previstas neste
Capítulo as reduções de que trata o art. 194 do
Decreto-lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966, e
alterações posteriores.

Art. 31 - Ò contribuinte que reincidir em in-
fração a este Decreto poderá, a juízo do Depar-
tamento da Receita da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, ser submetido a sistema espe-
cial de controle, fiscalização e arrecadação de
imposto.

Art. 32 — A microempresa desenquadrada de
ofício, na forma do art. 10, não poderá ser in-
cluída no Regime da Empresa de Pequeno
Porte.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

E FINAIS

Art. 33 — A microempresa deverá, no prazo de
trinta dias, contados do seu enquadramento no
regime, recolher, à repartição de sua circuns-
crição fiscal, os talonários de notas fiscais, exis-
tentes na data do enquadramento, que não ti-
verem sido utilizados.
Parágrafo Único — Às notas fiscais de mi-
croempresa, aplica-se o disposto neste artigo,
quando do desenquadramento do regime.
Art. 34 — No prazo definido no art. 33, a mi-
croempresa poderá utilizar 03 documentos fis-
cais existentes em seu estabelecimento, vedado
o destaque do imposto.
§ 1° — Caso a impressão dos documentos fiscais
a que se refere este artigo tenha sido autoriza-
da em data posterior a 1° de outubro de 1992, o
contribuinte poderá utilizá-los até que se expi-
re o prazo de validade neles expresso.
S 2° — O disposto neste artigo fica condiciona-
do à autorização do Departamento da Receita

da Secretaria de Fazenda e Planejamento e à
aposição, por carimbo, em todas as vias das no-
tas fiscais, de forma clara, da expressão "Mi-
croempresa — Vedado o Destaque do Imposto"
e do número da autorização.

Art. 35 — A microempresa fica obrigada a
manter em seu estabelecimento, em local visí-
vel ao público, placa informativa dessa
condição.
Parágrafo Único — A placa informativa referi-
da neste artigo observará modelo estabelecido
pela Secretaria de Fazenda e Planejamento.
Art. 36 — Aplicam-se, no que couber, e supleti-
vamente, as disposições estabelecidas na legis-
lação tributária do- Distrito Federal.
Art. 37 — A Secretaria de Fazenda e Planeja-
mento expedirá os atos complementares a este
Decreto.
Art. 38 — Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1° de maio de 1993.

Art. 39 — Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 27 de abril de 1993
105° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO NB 14.681, de 27 de abril de 1993
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DATA DA EàMSAO ^ ( VALOR

OUANT. UNK> DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS OU SERVIÇOS

VALIDA PARA EMISSÃO ATÍ _

NOME. ENDEREÇO. CGC E Cf/DF DO ESTABELECMENTO QftAFICO. NÚMERO DE TALONÁRIOS. QUANTIDADE
DE MPRESSOS EM CADA TALÃO. NÚMERO DE VIAS. NÚMERO DE ORDEM OA PRIMEIRA E DA ÚLTIMA NOTA
FISCAL IMPRESSA. NÚMERO E DATA DA AlOF

DECRETO N° 14.682 DE 27 DE ABRIL DE
1993

Dispensa a constituição de créditos tributários
de que trata o art. 21, da Lei n° 412, de 15 de ja-
neiro de 1993 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13
de abril de 1960, e considerando o disposto nos
arts. 21 e 22, da Lei n° 412, de 15 de janeiro de
1993,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica dispensada a constituição dos
créditos tributários resultantes de operações e
prestações promovidas por microempresas, no
período compreendido entre:

I — 1° de junho de 1989 e a data da vigência
deste Decreto, relativamente ao ICMS;

II — 5 de outubro de 1990 e a data da vigência
deste Decreto, relativamente ao ISS.

§ l ° — Para fins deste artigo, considera-se mi-
croempresa, o contribuinte enquadrado nessa
condição por ato administrativo da Secretaria
de Fazenda e Planejamento, em virtude da Lei
n° 7.519, de 14 de junho de 1986.

§ 2° — O disposto neste artigo, fica condiciona-
do a requerimento do contribuinte no prazo de
noventa dias, contado da vigência deste
Decreto.

Art. 2° — Fica o Secretário de Fazenda e Plane-
jamento autorizado a expedir os atos necessá-
rios à aplicação deste Decreto.

Art. 3° — Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4° — Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 27 de abril de 1993
105° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP N° 092 DE 27 DE ABRIL
DE 1993

Aprova os modelos previstos nos art. 4°, § 1°,
art. 8°, parágrafo único e art. 35, parágrafo
único do Decreto n° 14.681, de 27 de abril de
1993.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJA-
MENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de



UhlCIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasilia, 28 de abril de 1993

suas atribuições regimentais e com fundamen-
to no art. 37 do Decreto n° 14.681, de 27 de
abril de 1993,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam aprovados;

I — o modelo do "Requerimento de Enquadra-
mento no Regime de Microempresa — RME",
na forma do Anexo I;
II — modelo da "Declaração de Informações
Fisciais da Microempresa — DMICRO", na for-
ma do Anexo II; e
III — o modelo da placa informativa a que se re-
fere o art. 35 do Decreto n° 14.681, de 27 de
abril de 1993, com dimensões mínimas de 297
mm de largura por 210 mm de altura e conten-
do obrigatoriamente as seguintes expressões:
"Microempresa", CF/DF n0...." e "Exija a Nota
Fiscal".
Art. 2° O RME será distribuído gratuitamente
pelas Divisões de Receita do Departamento da
Receita da Secretaria de Fazenda e
Planejamento.
Art. — 3° A DMICRO será preenchida pelo con
tribuinte, em duas vias, e entregue, contra reci-
bo, a cada mês, na repartição fiscal de sua cir-
cunscrição, até o vigésimo dia do mês
subsequente.
§ 1° — Quando a data a que se refere este arti-
go ocorrer em dia que não haja expediente ban-
cário, a entrega fica prorrogada para dia útil
imediatamente posterior.
§ 2° — Os estabelecimentos gráficos poderão
imprimir a DMICRO, desde que previamente
autorizados pelo Departamento da Receita.
§ 3° — A DMICRO poderá ser emitida por meio
eletrônico.
Art. 4° — A Microempresa recolherá o imposto
por Documento de Arrecadação — DAR, no
qual constará o código correspondente à receita
preponderante — Código 1333, se ICMS, ou Có-
digo 1740, de ISS.
Art. 5° — Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
Art. 6° — Revogam-se as disposições em
contrário.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP N* 092 DE 27 DE ABRIL DE 1993
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PORTARIA SEFP N° 093 DE 27 DE ABRIL
DE 1993

Dispõe sobre a dispensa de constituição de cré-
ditos tributários de que trata o Decreto n°
14.682, de 27 de abril de 1993.
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJA-
MENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e com fundamen-
to no Decreto n° 14.682, de 27 de abril de 1993,
RESOLVE:
Art. 1° — A dispensa de constituição dos crédi-
tos tributários de empresa enquadrada na con-
dição de microempresa, nos termos da Lei n°
7.519, de 14 de junho de 1986, condiciona-se à
apresentação de requerimento, conforme mode-
lo constante do Anexo único a esta Portaria, à
Divisão de Receita da circunscrição fiscal onde
se localizar o estabelecimento.
Parágrafo único. Do requerimento de que trata
este artigo constará a receita bruta mensal au-
ferida por contribuinte:
1 — do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorais e sobre Prestação de
Serviços de Transportes Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação — ICMS, no perío-
do compreendido entre l de junho de 1989 e a
data de vigência do Decreto n° 14.682, de 27 de
abril de 1993;
II — do Imposto sobre Serviços — ISS, no perío-
do compreendido entre 5 de outubro de 1990 e a
data da vigência do Decreto n° 14.682, de 27 de
abril de 1993.
Art. 2° - Compete ao Diretor do Departamen-
to da Receita da Secretaria de Fazenda e Plane-
jamento decidir sobre o requerimento de que
trata o artigo anterior, podendo subdelegar es-
ta competência ao Diretor da Divisão da Recei-
ta onde se localizar o estabelecimento do
interessado.
Parágrafo único. A decisão referida neste arti-
go levará em conta os seguintes limites de re-
ceita bruta anual:
I — relativamente aos contribuintes de ICMS,
para o exercíco de:
a) 1989 - Cr$ 61.700,00
b) 1990 - Cr$ 675.724,00
c) 1991 - Cr$ 6.511.516,68
d) 1992 - Cr$ 33.693.392,05
e) 1993 - Cr$ 139.439.169,60
II — relativamente aos contribuintes do ISS,
para o exerccio de:
a) 1990 - Cr$ 337.862,12
b) 1991 - Cr$ 3.255.758,34
c) 1992 - Cr$ 16.846.696,03
d) 1993 - Cr$ 69.719.584,80

Art. 3° — A decisão favorável ao contribuinte
determinará:
I — o arquivamento do processo de Auto de In-
fração e Apreensão relativo aos débitos de que
trata esta Portaria, em qualquer fase em que se
encontre;
II — o cancelamento dos débitos da mesma na-
tureza, que tenham sido objeto de decisão final
em Processo Administrativo, inscritos ou não
em Dívida Ativa.
Parágrafo único. A decisão a que se refere este
artigo não gera direito à restituição do imposto
total ou parcialmente pago.
art. 4° — Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
Art. 5° — Revogam-se as disposições em
contrário. MAC1KL
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